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DECRETO Nº 7.115, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rodovia MG 179, Bairro Santo Antônio, matrícula 
nº 19.474, de propriedade do Município de Macha-
do.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal;

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
12/11/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rodovia MG 179, Bairro Santo 
Antônio, com área total de 144.840 m² (cento e 
quarenta e quatro mil vírgula oitocentos e quarenta 
metros quadrados), matrícula nº 19.474, Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Machado/MG, 
de propriedade do Município de Machado.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote área de 3.089,40 m² (três mil e oitenta e nove 
vírgula quarenta metros quadrados), inscrição 
cadastral nº 01.02.092.1200.0001;
- Área remanescente de 141.750,60 m² (cento e 
quarenta e um mil, setecentos e cinquenta vírgula 
sessenta metros quadrados), inscrição cadastral nº 
01.02.092.5000.0001.
                      
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 18 de novembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.124, DE 19 DE NOVEMBRO DE 

2021.

APROVA O REGULAMENTO DO 1º CONCURSO 
MUNICIPAL DA CASA E COMÉRCIO MAIS 
ENFEITADO.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, em todos os seus termos, o 
regulamento do 1º CONCURSO MUNICIPAL DA 
CASA E COMÉRCIO MAIS ENFEITADO, que 
passa a fazer parte integrante deste decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação em conformidade com os artigos men-
cionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

1º CONCURSO MUNICIPAL DA CASA E 
COMÉRCIO MAIS ENFEITADO

Apresentação

O Município de Machado, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo visando promover o 
espírito natalino e o incentivo ao comércio local abre 
inscrições de 20 de novembro a 10 de dezembro de 
2021 para o concurso de casas e comércios mais 
enfeitado de Machado.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do 1º Concurso Municipal 
da Casa e Comércio mais enfeitado de Machado um 
concurso cultural, estabelecendo premiação em 
dinheiro para as melhores casas e comércios enfeita-
dos e decorados com a temática natalina. 
1.2. É facultada a inscrição apenas às pessoas 
físicas maiores de 18 (dezoito) anos.
1.3. É facultada à pessoa física a inscrição de 1 
(uma) casa ou comércio enfeitado.
1.4. Todo cidadão residente em Machado poderá 

participar, tanto enfeitando a fachada de sua casa, 
quanto a fachada de seu comércio.
1.5. As despesas referentes ao 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado são relacionadas à premiação dos três 
primeiros colocados.
1.6. A inscrição das casas ou comércio é gratuita 
e deverão ser incluídas no seguinte link https://for-
ms.gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
1.7. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora.

2. DO CONCURSO
2.1. Serão premiadas as 3 (três) melhores casas e 
os 3 (três) melhores comércios referentes a decora-
ção e enfeites natalinos, serão analisadas as fachadas 
externas das casas e comércios.
2.2. Os autores premiados cederão os direitos 
autorais das mesmas para qualquer tipo de comuni-
cação, divulgação, veiculação e publicidade ao 
município de Machado assinando Termo de Com-
promisso inclusive para recebimento da premiação 
em dinheiro.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições poderão ser realizadas no 
período de 20-11-2021 a 10-12-2021, encerrando-se 
às 23:59 horas do dia 10 de novembro de 2021.
3.2. As inscrições deverão ser realizadas de forma 
online, através do link https://forms.-
gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
3.3. Para realizar a inscrição o interessado deverá 
possuir cadastro na plataforma utilizada, um e-mail 
de domínio @gmail.com do Google.
3.4. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora. Todas as informações e arqui-
vos devem ser inseridos e enviados até o último dia 
de vigência deste edital.
3.5. Entre os dias 13 e 17 de dezembro de 2021 
todas as inscrições serão avaliadas pela Comissão 
Julgadora.
3.6. O proponente deverá apresentar para a sua 

inscrição online os seguintes documentos:
a) Preenchimento do Formulário de inscrição, 
disponibilizado pelo link descrito nos itens 1.5 e 3.2 
deste edital;
b) Cópias do documento de identificação com 
foto (RG ou CNH) e do CPF;
c) Cópia de comprovante de endereço no 
município de Machado no nome do proponente. 
Caso não haja, apresentar um comprovante do 
endereço acompanhado de uma Declaração de 
Residência assinada pelo próprio proponente;
d) Anexar as fotos participando do 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado em formato PNG ou JPEG. Em caso de 
arquivo corrompido, não anexado ou em desacordo 
com o formato, a proposta será eliminada eximindo 
a Comissão Julgadora da falha do próprio propo-
nente.

4. DAS VEDAÇÕES
4.1. É vedada a premiação cujo proponente ou 
fotografias:
a) promova qualquer tipo de ação discriminatória de 
gênero, raça, crença religiosa ou orientação sexual; e,
b) seja de cunho político-partidário e/ou religioso, à 
exceção de manifestações populares reconhecida-
mente tradicionais.
c) seja servidor público municipal ou esteja em 
cargo comissionado ligado a administração pública 
2021/2024.

5. DA COMISSÃO JULGADORA
5.1. As propostas serão examinadas por comissão 
julgadora, que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servidores 
públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 51 da 
lei 8.666/93.

6. DA CLASSIFICAÇÃO:
6.1. A classificação das propostas inscritas e dos 
respectivos proponentes compreende 02 (duas) 
etapas:
a) Análise documental: triagem, de caráter elimina-
tório, coordenada pela Secretaria de Cultura e 
Turismo, com o objetivo de verificar se o proponente 
cumpre as exigências previstas  neste  edital para 
inscrição;
b) Análise de critérios: avaliação, de caráter classifi-
catório, das propostas habilitadas na triagem, a partir 
dos critérios de classificação dispostos no item 7 
deste edital para julgamento e posterior premiação.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1. A Comissão julgadora levará em considera-
ção os seguintes critérios para as premiações, distri-
buindo 100 (cem) pontos segundo os critérios 
dispostos abaixo:
a) Temática natalina (utilização de itens decora-
tivos que façam alusão ou sejam símbolos natalinos): 
25 pontos;
b) Qualidade da imagem enviada (nitidez): 25 
pontos;
c) Criatividade e originalidade (autêntico, 
inovador, de criação ou inspiração própria): 50 
pontos.

8. DO RESULTADO
8.1. A relação das seis propostas premiadas, três 
de casas enfeitadas e decoradas e três de comércios 
enfeitados e decorados serão publicadas através de 
portaria no diário oficial e no site da Prefeitura 
Municipal de Machado/MG.

9. DA PREMIAÇÃO

11.1   As três casas mais enfeitadas e os três 
comércios mais enfeitados e com as maiores notas 
julgadas pela comissão de acordo com o item 7.1 
deste edital serão os premiados. 

11.1.2 Premiações – Casa Enfeitada e Decorada
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

11.1.3 Premiações – Comércio Enfeitado e Decora-
do
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

10. DA CONVOCAÇÃO E DO PAGAMENTO
10.1. Os proponentes premiados serão convocados 
para assinatura do Termo de Compromisso, para fins 
de pactuação das competências das partes, bem 
como formalidades legais.
10.2. O pagamento será efetuado através de 
transferência bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do proponente, em conta 
corrente de instituição bancária por este informada e 
de sua própria titularidade.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos destinados a este edital correm a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.05.01.04.122.0001.2.041.339031.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo a supervisão e fiscalização de todos os atos 
administrativos decorrentes deste edital. 
12.2. O participante premiado será responsável 
pela veracidade das informações prestadas e infor-
mações encaminhadas, não implicando seu conteú-
do qualquer responsabilidade civil ou penal para a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
12.3. Os casos omissos serão apreciados e resolvi-
dos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
conjuntamente com a Comissão Julgadora.
12.4. Informações adicionais poderão ser obtidas 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pelo 
telefone 3295-6757, das 8h às 18h, de segunda a 
sexta-feira ou pelo endereço eletrônico: secretaria.-
cultura@machado.mg.gov.br.
12.5. As disposições constantes deste Edital, que 
porventura estiverem em discordância com quais-
quer dispositivos legais, serão por estes absorvidas.
12.6. Revogadas as disposições em contrário, este 
Edital entra em vigor na data de publicação.

Município Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

João Alexandre Moura Oliveira 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

PORTARIA Nº 625, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor de Jornalismo.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Waldyelisson Caixeta Pereira, 
portador da matrícula nº 7312, do cargo de Diretoria 
de Jornalismo, junto à Secretaria Municipal de 
Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 
outubro de 2021.
 
Município de Machado, 16 de novembro de 2021 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 626, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Roberta Gonçalves Resende, 
portadora da matrícula nº 7239, do cargo de Assis-
tência de Fiscalização Ambiental, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor Clínico das 
Unidades de Saúde.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o Francisney Fernandes da Silva, porta-
dor da matrícula nº 7235, do cargo de Diretoria 
Clínica das Unidades de Saúde, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 628, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Diretora Clínica das 
Unidades de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Roberta Gonçalves 
Resende, portadora do CPF nº 059.637.116-06, para 
exercer o cargo de Diretoria Clínica das Unidades de 
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 629, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 160, de 30 de junho de 2017, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear o senhor Francisney Fernan-
des da Silva, portador do CPF nº 284.243.316-30, 
para exercer o cargo de Assistência de Fiscalização 
Ambiental, junto à Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, lotada no 
cargo de Agente Administrativo – 40h, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, para 
exercer suas funções junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 17 de novembro 
de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, para exercer 
a função gratificada de Membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 632, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 117, de 19 de 
janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os Mem-
bros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e os Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitação.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 207, de 13 de outubro de 2021,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 117, de 
19 de janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, relativa a compras, serviços, alienações, 
desapropriações, de acordo com as normas citadas 
nas referidas leis e demais legislações; Pregoeiro e os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Parágrafo único. As comissões se incumbirão, sob a 
presidência do primeiro, de julgar as propostas 
recebidas e proceder aos demais atos inerentes, que 
deverão ser submetidos à homologação da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREGOEIROS:
Luiz Fernando da Silva
Juliano Gontijo de Almeida

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PRE-
GOEIRO:
Titular: Isaac Velasques de Moraes
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Letícia Paravizo Batista
Suplente: Suellen Santos Silverio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Titular: Letícia Paravizo Batista (Presidente)
Suplente: Suellen Santos Silverio 

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Isaac Velasques de Moraes (Secretário)
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira  
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 633, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 
01/2021, designa os membros da respectiva Comis-
são Processante e adota medidas para assegurar a 
ampla defesa.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Determinar, nos termos dos arts. 138 
e 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 
01/2020 – para apuração de possível infração disci-
plinar, prevista no art. 129, inciso II, cometida pelo 
servidor C.E.D.B.

 Art. 2º Ficam designados para compor a 
Comissão Processante os servidores: Olga Tereza 
Prado Martins Mazzeu Silveira (matrícula nº 6742); 
Suellen dos Santos Silvério (matrícula nº 6743); e 
Juliano Gontijo de Almeida (matrícula nº 6768), nos 
termos do art. 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, 
que deverão eleger, conforme determinado pelo art. 
149 do referido diploma legal, o presidente, o secre-
tário e o membro.

 Art. 3º A comissão nomeada deverá concluir 
os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação do ato que constituir a comis-
são.

 Art. 4º A comissão tem poderes amplos, 
gerais e irrestritos para adotar as providências e 

DECRETO

proceder às diligências necessárias para a elucidação 
dos fatos, emitindo ampla defesa, observando-se os 
dispositivos legais.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 634, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretora de Serviços 
Urbanos.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Cristina Fabri Neves, porta-
dora da matrícula nº 7128, do cargo de Diretoria de 
Serviços Urbanos, junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 048/2021
Partes: Município de Machado / DROGARIA E 
DISTRIBUIDORA HIGL MEDFARMA, CNPJ 
27.331.221/0002-80 / IBITURUNA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
35.909.317/0001-20
Processo licitatório nº 230/2021, Pregão Eletrônico 
054/2021.
Objeto: aquisição de medicamentos de A a Z 
(éticos/referência e similares) através de maior 
desconto percentual sobre a tabela oficial da câmara 
de regulação do mercado de medicamentos da 
agência nacional de vigilância sanitária (CME-
D/ANVISA) ofertado sobre o preço de fábrica (PF), 
em atendimento às necessidades das Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Machado/MG.
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato do Contrato nº 096/2021
Partes: Município de Machado / LOCSAN CONTÊ-
INERES LTDA CNPJ nº 05.547.568/0001-40
Processo licitatório nº 323/2021, Pregão Eletrônico 
072/2021.
Objeto: aquisição de 02 (dois) contêineres refrigera-
dos, por meio da Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, cuja 
finalidade será o armazenamento da produção das 
frutas vermelhas em atendimento ao Projeto Frutas 
Vermelhas.
Valor do contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais).

Assinatura: 19/11/2021
Vigência: 19/11/2022

Extrato do Contrato nº 098/2021
Partes: Município de Machado / FPOGGETTO 
ENGENHARIA – EIRELI, CNPJ nº 
14.815.329/0001-15
Processo licitatório nº 332/2021, Pregão Presencial 
076/2021.
Objeto: contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para elaboração do Plano de 
Segurança de Barragem e cadastro de barragem 
junto ao IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas, do barramento Lago Artificial, localizado na 
Alameda Donatília Passos Swerts, Bairro Jardim do 
Lago, perímetro urbano de Machado, em atendi-
mento às necessidades da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento do Município de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 22/11/2022

Extrato do Contrato nº 097/2021
Partes: Município de Machado / DIDATIS COMÉR-
CIO E SERVIÇOS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, 
CNPJ nº 13.726.728/0001-47 
Processo licitatório nº 355/2021, Adesão 011/2021.
Objeto: aquisição de material didático pedagógico 
para atender às necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino, em atendimento às necessida-
des da Secretaria Municipal de Educação de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 170.036,90 (cento e setenta 
mil, trinta e seis reais e noventa centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 31/12/2021

PORTARIA SAAE MAC Nº 066/2021
Em 16 de novembro de 2021. 
 Machado – Minas Gerais.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria SAAE-
-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 
30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na 
Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento 
Efetivo, para o servidor abaixo:
LOTAÇÃO: SISTEMA DE ÁGUA

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 16 de novem-
bro de 2021, com efeitos financeiros retroativos à 
13/11/2021.(a) 
Bruno Caldeira Santos - Diretor Adjunto do SAAE

COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO FIA Nº 01/2021
Ata 02/2021

Aos dezoito dias do mês de novembro do corrente 
ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se na sede da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, a Comissão de Seleção instituída para 
promover o julgamento do recurso interposto pela 

entidade ABRIGO JESUS MARIA JOSÉ, segundo os 
critérios estabelecidos através do Edital de Chama-
mento Público FIA Nº 01/2021. Após analisar o 
recurso em questão, a comissão deliberou por não 
aceita-lo, uma vez que a justificativa apresentada não 
se mostrou consistente e, portanto, a comissão optou 
por manter a decisão anteriormente apresentada. 
Ato contínuo, será remetido ao CMDCA este resul-
tado para que seja feita a sua divulgação conforme 
descrito no item 14 deste edital. Nada mais a constar, 
a presente reunião foi encerrada e eu, Dara Maria 
Oliveira Pereira, lavrei a presente ata que segue 
assinada por mim e pelos demais membros da 
Comissão de Avaliação. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx
Dara Maria Oliveira Pereira 
_____________________________________
Patrícia Marcelina das Chagas 
___________________________________
Renata Santos Magalhães 
______________________________________
Ivanize Tavares Mendes Aguiar 
_________________________________
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DECRETO Nº 7.115, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rodovia MG 179, Bairro Santo Antônio, matrícula 
nº 19.474, de propriedade do Município de Macha-
do.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal;

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
12/11/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rodovia MG 179, Bairro Santo 
Antônio, com área total de 144.840 m² (cento e 
quarenta e quatro mil vírgula oitocentos e quarenta 
metros quadrados), matrícula nº 19.474, Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Machado/MG, 
de propriedade do Município de Machado.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote área de 3.089,40 m² (três mil e oitenta e nove 
vírgula quarenta metros quadrados), inscrição 
cadastral nº 01.02.092.1200.0001;
- Área remanescente de 141.750,60 m² (cento e 
quarenta e um mil, setecentos e cinquenta vírgula 
sessenta metros quadrados), inscrição cadastral nº 
01.02.092.5000.0001.
                      
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 18 de novembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.124, DE 19 DE NOVEMBRO DE 

2021.

APROVA O REGULAMENTO DO 1º CONCURSO 
MUNICIPAL DA CASA E COMÉRCIO MAIS 
ENFEITADO.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, em todos os seus termos, o 
regulamento do 1º CONCURSO MUNICIPAL DA 
CASA E COMÉRCIO MAIS ENFEITADO, que 
passa a fazer parte integrante deste decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação em conformidade com os artigos men-
cionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

1º CONCURSO MUNICIPAL DA CASA E 
COMÉRCIO MAIS ENFEITADO

Apresentação

O Município de Machado, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo visando promover o 
espírito natalino e o incentivo ao comércio local abre 
inscrições de 20 de novembro a 10 de dezembro de 
2021 para o concurso de casas e comércios mais 
enfeitado de Machado.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do 1º Concurso Municipal 
da Casa e Comércio mais enfeitado de Machado um 
concurso cultural, estabelecendo premiação em 
dinheiro para as melhores casas e comércios enfeita-
dos e decorados com a temática natalina. 
1.2. É facultada a inscrição apenas às pessoas 
físicas maiores de 18 (dezoito) anos.
1.3. É facultada à pessoa física a inscrição de 1 
(uma) casa ou comércio enfeitado.
1.4. Todo cidadão residente em Machado poderá 

participar, tanto enfeitando a fachada de sua casa, 
quanto a fachada de seu comércio.
1.5. As despesas referentes ao 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado são relacionadas à premiação dos três 
primeiros colocados.
1.6. A inscrição das casas ou comércio é gratuita 
e deverão ser incluídas no seguinte link https://for-
ms.gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
1.7. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora.

2. DO CONCURSO
2.1. Serão premiadas as 3 (três) melhores casas e 
os 3 (três) melhores comércios referentes a decora-
ção e enfeites natalinos, serão analisadas as fachadas 
externas das casas e comércios.
2.2. Os autores premiados cederão os direitos 
autorais das mesmas para qualquer tipo de comuni-
cação, divulgação, veiculação e publicidade ao 
município de Machado assinando Termo de Com-
promisso inclusive para recebimento da premiação 
em dinheiro.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições poderão ser realizadas no 
período de 20-11-2021 a 10-12-2021, encerrando-se 
às 23:59 horas do dia 10 de novembro de 2021.
3.2. As inscrições deverão ser realizadas de forma 
online, através do link https://forms.-
gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
3.3. Para realizar a inscrição o interessado deverá 
possuir cadastro na plataforma utilizada, um e-mail 
de domínio @gmail.com do Google.
3.4. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora. Todas as informações e arqui-
vos devem ser inseridos e enviados até o último dia 
de vigência deste edital.
3.5. Entre os dias 13 e 17 de dezembro de 2021 
todas as inscrições serão avaliadas pela Comissão 
Julgadora.
3.6. O proponente deverá apresentar para a sua 

inscrição online os seguintes documentos:
a) Preenchimento do Formulário de inscrição, 
disponibilizado pelo link descrito nos itens 1.5 e 3.2 
deste edital;
b) Cópias do documento de identificação com 
foto (RG ou CNH) e do CPF;
c) Cópia de comprovante de endereço no 
município de Machado no nome do proponente. 
Caso não haja, apresentar um comprovante do 
endereço acompanhado de uma Declaração de 
Residência assinada pelo próprio proponente;
d) Anexar as fotos participando do 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado em formato PNG ou JPEG. Em caso de 
arquivo corrompido, não anexado ou em desacordo 
com o formato, a proposta será eliminada eximindo 
a Comissão Julgadora da falha do próprio propo-
nente.

4. DAS VEDAÇÕES
4.1. É vedada a premiação cujo proponente ou 
fotografias:
a) promova qualquer tipo de ação discriminatória de 
gênero, raça, crença religiosa ou orientação sexual; e,
b) seja de cunho político-partidário e/ou religioso, à 
exceção de manifestações populares reconhecida-
mente tradicionais.
c) seja servidor público municipal ou esteja em 
cargo comissionado ligado a administração pública 
2021/2024.

5. DA COMISSÃO JULGADORA
5.1. As propostas serão examinadas por comissão 
julgadora, que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servidores 
públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 51 da 
lei 8.666/93.

6. DA CLASSIFICAÇÃO:
6.1. A classificação das propostas inscritas e dos 
respectivos proponentes compreende 02 (duas) 
etapas:
a) Análise documental: triagem, de caráter elimina-
tório, coordenada pela Secretaria de Cultura e 
Turismo, com o objetivo de verificar se o proponente 
cumpre as exigências previstas  neste  edital para 
inscrição;
b) Análise de critérios: avaliação, de caráter classifi-
catório, das propostas habilitadas na triagem, a partir 
dos critérios de classificação dispostos no item 7 
deste edital para julgamento e posterior premiação.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1. A Comissão julgadora levará em considera-
ção os seguintes critérios para as premiações, distri-
buindo 100 (cem) pontos segundo os critérios 
dispostos abaixo:
a) Temática natalina (utilização de itens decora-
tivos que façam alusão ou sejam símbolos natalinos): 
25 pontos;
b) Qualidade da imagem enviada (nitidez): 25 
pontos;
c) Criatividade e originalidade (autêntico, 
inovador, de criação ou inspiração própria): 50 
pontos.

8. DO RESULTADO
8.1. A relação das seis propostas premiadas, três 
de casas enfeitadas e decoradas e três de comércios 
enfeitados e decorados serão publicadas através de 
portaria no diário oficial e no site da Prefeitura 
Municipal de Machado/MG.

9. DA PREMIAÇÃO

11.1   As três casas mais enfeitadas e os três 
comércios mais enfeitados e com as maiores notas 
julgadas pela comissão de acordo com o item 7.1 
deste edital serão os premiados. 

11.1.2 Premiações – Casa Enfeitada e Decorada
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

11.1.3 Premiações – Comércio Enfeitado e Decora-
do
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

10. DA CONVOCAÇÃO E DO PAGAMENTO
10.1. Os proponentes premiados serão convocados 
para assinatura do Termo de Compromisso, para fins 
de pactuação das competências das partes, bem 
como formalidades legais.
10.2. O pagamento será efetuado através de 
transferência bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do proponente, em conta 
corrente de instituição bancária por este informada e 
de sua própria titularidade.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos destinados a este edital correm a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.05.01.04.122.0001.2.041.339031.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo a supervisão e fiscalização de todos os atos 
administrativos decorrentes deste edital. 
12.2. O participante premiado será responsável 
pela veracidade das informações prestadas e infor-
mações encaminhadas, não implicando seu conteú-
do qualquer responsabilidade civil ou penal para a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
12.3. Os casos omissos serão apreciados e resolvi-
dos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
conjuntamente com a Comissão Julgadora.
12.4. Informações adicionais poderão ser obtidas 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pelo 
telefone 3295-6757, das 8h às 18h, de segunda a 
sexta-feira ou pelo endereço eletrônico: secretaria.-
cultura@machado.mg.gov.br.
12.5. As disposições constantes deste Edital, que 
porventura estiverem em discordância com quais-
quer dispositivos legais, serão por estes absorvidas.
12.6. Revogadas as disposições em contrário, este 
Edital entra em vigor na data de publicação.

Município Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

João Alexandre Moura Oliveira 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

PORTARIA Nº 625, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor de Jornalismo.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Waldyelisson Caixeta Pereira, 
portador da matrícula nº 7312, do cargo de Diretoria 
de Jornalismo, junto à Secretaria Municipal de 
Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 
outubro de 2021.
 
Município de Machado, 16 de novembro de 2021 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 626, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Roberta Gonçalves Resende, 
portadora da matrícula nº 7239, do cargo de Assis-
tência de Fiscalização Ambiental, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor Clínico das 
Unidades de Saúde.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o Francisney Fernandes da Silva, porta-
dor da matrícula nº 7235, do cargo de Diretoria 
Clínica das Unidades de Saúde, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 628, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Diretora Clínica das 
Unidades de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Roberta Gonçalves 
Resende, portadora do CPF nº 059.637.116-06, para 
exercer o cargo de Diretoria Clínica das Unidades de 
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 629, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 160, de 30 de junho de 2017, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear o senhor Francisney Fernan-
des da Silva, portador do CPF nº 284.243.316-30, 
para exercer o cargo de Assistência de Fiscalização 
Ambiental, junto à Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, lotada no 
cargo de Agente Administrativo – 40h, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, para 
exercer suas funções junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 17 de novembro 
de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, para exercer 
a função gratificada de Membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 632, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 117, de 19 de 
janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os Mem-
bros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e os Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitação.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 207, de 13 de outubro de 2021,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 117, de 
19 de janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, relativa a compras, serviços, alienações, 
desapropriações, de acordo com as normas citadas 
nas referidas leis e demais legislações; Pregoeiro e os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Parágrafo único. As comissões se incumbirão, sob a 
presidência do primeiro, de julgar as propostas 
recebidas e proceder aos demais atos inerentes, que 
deverão ser submetidos à homologação da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREGOEIROS:
Luiz Fernando da Silva
Juliano Gontijo de Almeida

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PRE-
GOEIRO:
Titular: Isaac Velasques de Moraes
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Letícia Paravizo Batista
Suplente: Suellen Santos Silverio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Titular: Letícia Paravizo Batista (Presidente)
Suplente: Suellen Santos Silverio 

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Isaac Velasques de Moraes (Secretário)
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira  
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 633, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 
01/2021, designa os membros da respectiva Comis-
são Processante e adota medidas para assegurar a 
ampla defesa.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Determinar, nos termos dos arts. 138 
e 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 
01/2020 – para apuração de possível infração disci-
plinar, prevista no art. 129, inciso II, cometida pelo 
servidor C.E.D.B.

 Art. 2º Ficam designados para compor a 
Comissão Processante os servidores: Olga Tereza 
Prado Martins Mazzeu Silveira (matrícula nº 6742); 
Suellen dos Santos Silvério (matrícula nº 6743); e 
Juliano Gontijo de Almeida (matrícula nº 6768), nos 
termos do art. 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, 
que deverão eleger, conforme determinado pelo art. 
149 do referido diploma legal, o presidente, o secre-
tário e o membro.

 Art. 3º A comissão nomeada deverá concluir 
os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação do ato que constituir a comis-
são.

 Art. 4º A comissão tem poderes amplos, 
gerais e irrestritos para adotar as providências e 

proceder às diligências necessárias para a elucidação 
dos fatos, emitindo ampla defesa, observando-se os 
dispositivos legais.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 634, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretora de Serviços 
Urbanos.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Cristina Fabri Neves, porta-
dora da matrícula nº 7128, do cargo de Diretoria de 
Serviços Urbanos, junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 048/2021
Partes: Município de Machado / DROGARIA E 
DISTRIBUIDORA HIGL MEDFARMA, CNPJ 
27.331.221/0002-80 / IBITURUNA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
35.909.317/0001-20
Processo licitatório nº 230/2021, Pregão Eletrônico 
054/2021.
Objeto: aquisição de medicamentos de A a Z 
(éticos/referência e similares) através de maior 
desconto percentual sobre a tabela oficial da câmara 
de regulação do mercado de medicamentos da 
agência nacional de vigilância sanitária (CME-
D/ANVISA) ofertado sobre o preço de fábrica (PF), 
em atendimento às necessidades das Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Machado/MG.
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato do Contrato nº 096/2021
Partes: Município de Machado / LOCSAN CONTÊ-
INERES LTDA CNPJ nº 05.547.568/0001-40
Processo licitatório nº 323/2021, Pregão Eletrônico 
072/2021.
Objeto: aquisição de 02 (dois) contêineres refrigera-
dos, por meio da Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, cuja 
finalidade será o armazenamento da produção das 
frutas vermelhas em atendimento ao Projeto Frutas 
Vermelhas.
Valor do contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais).

Assinatura: 19/11/2021
Vigência: 19/11/2022

Extrato do Contrato nº 098/2021
Partes: Município de Machado / FPOGGETTO 
ENGENHARIA – EIRELI, CNPJ nº 
14.815.329/0001-15
Processo licitatório nº 332/2021, Pregão Presencial 
076/2021.
Objeto: contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para elaboração do Plano de 
Segurança de Barragem e cadastro de barragem 
junto ao IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas, do barramento Lago Artificial, localizado na 
Alameda Donatília Passos Swerts, Bairro Jardim do 
Lago, perímetro urbano de Machado, em atendi-
mento às necessidades da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento do Município de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 22/11/2022

Extrato do Contrato nº 097/2021
Partes: Município de Machado / DIDATIS COMÉR-
CIO E SERVIÇOS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, 
CNPJ nº 13.726.728/0001-47 
Processo licitatório nº 355/2021, Adesão 011/2021.
Objeto: aquisição de material didático pedagógico 
para atender às necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino, em atendimento às necessida-
des da Secretaria Municipal de Educação de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 170.036,90 (cento e setenta 
mil, trinta e seis reais e noventa centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 31/12/2021

PORTARIA SAAE MAC Nº 066/2021
Em 16 de novembro de 2021. 
 Machado – Minas Gerais.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria SAAE-
-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 
30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na 
Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento 
Efetivo, para o servidor abaixo:
LOTAÇÃO: SISTEMA DE ÁGUA

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 16 de novem-
bro de 2021, com efeitos financeiros retroativos à 
13/11/2021.(a) 
Bruno Caldeira Santos - Diretor Adjunto do SAAE

COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO FIA Nº 01/2021
Ata 02/2021

Aos dezoito dias do mês de novembro do corrente 
ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se na sede da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, a Comissão de Seleção instituída para 
promover o julgamento do recurso interposto pela 

entidade ABRIGO JESUS MARIA JOSÉ, segundo os 
critérios estabelecidos através do Edital de Chama-
mento Público FIA Nº 01/2021. Após analisar o 
recurso em questão, a comissão deliberou por não 
aceita-lo, uma vez que a justificativa apresentada não 
se mostrou consistente e, portanto, a comissão optou 
por manter a decisão anteriormente apresentada. 
Ato contínuo, será remetido ao CMDCA este resul-
tado para que seja feita a sua divulgação conforme 
descrito no item 14 deste edital. Nada mais a constar, 
a presente reunião foi encerrada e eu, Dara Maria 
Oliveira Pereira, lavrei a presente ata que segue 
assinada por mim e pelos demais membros da 
Comissão de Avaliação. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx
Dara Maria Oliveira Pereira 
_____________________________________
Patrícia Marcelina das Chagas 
___________________________________
Renata Santos Magalhães 
______________________________________
Ivanize Tavares Mendes Aguiar 
_________________________________

PORTARIA



DECRETO Nº 7.115, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rodovia MG 179, Bairro Santo Antônio, matrícula 
nº 19.474, de propriedade do Município de Macha-
do.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal;

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
12/11/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rodovia MG 179, Bairro Santo 
Antônio, com área total de 144.840 m² (cento e 
quarenta e quatro mil vírgula oitocentos e quarenta 
metros quadrados), matrícula nº 19.474, Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Machado/MG, 
de propriedade do Município de Machado.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote área de 3.089,40 m² (três mil e oitenta e nove 
vírgula quarenta metros quadrados), inscrição 
cadastral nº 01.02.092.1200.0001;
- Área remanescente de 141.750,60 m² (cento e 
quarenta e um mil, setecentos e cinquenta vírgula 
sessenta metros quadrados), inscrição cadastral nº 
01.02.092.5000.0001.
                      
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 18 de novembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.124, DE 19 DE NOVEMBRO DE 

2021.

APROVA O REGULAMENTO DO 1º CONCURSO 
MUNICIPAL DA CASA E COMÉRCIO MAIS 
ENFEITADO.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, em todos os seus termos, o 
regulamento do 1º CONCURSO MUNICIPAL DA 
CASA E COMÉRCIO MAIS ENFEITADO, que 
passa a fazer parte integrante deste decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação em conformidade com os artigos men-
cionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

1º CONCURSO MUNICIPAL DA CASA E 
COMÉRCIO MAIS ENFEITADO

Apresentação

O Município de Machado, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo visando promover o 
espírito natalino e o incentivo ao comércio local abre 
inscrições de 20 de novembro a 10 de dezembro de 
2021 para o concurso de casas e comércios mais 
enfeitado de Machado.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do 1º Concurso Municipal 
da Casa e Comércio mais enfeitado de Machado um 
concurso cultural, estabelecendo premiação em 
dinheiro para as melhores casas e comércios enfeita-
dos e decorados com a temática natalina. 
1.2. É facultada a inscrição apenas às pessoas 
físicas maiores de 18 (dezoito) anos.
1.3. É facultada à pessoa física a inscrição de 1 
(uma) casa ou comércio enfeitado.
1.4. Todo cidadão residente em Machado poderá 

participar, tanto enfeitando a fachada de sua casa, 
quanto a fachada de seu comércio.
1.5. As despesas referentes ao 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado são relacionadas à premiação dos três 
primeiros colocados.
1.6. A inscrição das casas ou comércio é gratuita 
e deverão ser incluídas no seguinte link https://for-
ms.gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
1.7. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora.

2. DO CONCURSO
2.1. Serão premiadas as 3 (três) melhores casas e 
os 3 (três) melhores comércios referentes a decora-
ção e enfeites natalinos, serão analisadas as fachadas 
externas das casas e comércios.
2.2. Os autores premiados cederão os direitos 
autorais das mesmas para qualquer tipo de comuni-
cação, divulgação, veiculação e publicidade ao 
município de Machado assinando Termo de Com-
promisso inclusive para recebimento da premiação 
em dinheiro.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições poderão ser realizadas no 
período de 20-11-2021 a 10-12-2021, encerrando-se 
às 23:59 horas do dia 10 de novembro de 2021.
3.2. As inscrições deverão ser realizadas de forma 
online, através do link https://forms.-
gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
3.3. Para realizar a inscrição o interessado deverá 
possuir cadastro na plataforma utilizada, um e-mail 
de domínio @gmail.com do Google.
3.4. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora. Todas as informações e arqui-
vos devem ser inseridos e enviados até o último dia 
de vigência deste edital.
3.5. Entre os dias 13 e 17 de dezembro de 2021 
todas as inscrições serão avaliadas pela Comissão 
Julgadora.
3.6. O proponente deverá apresentar para a sua 

inscrição online os seguintes documentos:
a) Preenchimento do Formulário de inscrição, 
disponibilizado pelo link descrito nos itens 1.5 e 3.2 
deste edital;
b) Cópias do documento de identificação com 
foto (RG ou CNH) e do CPF;
c) Cópia de comprovante de endereço no 
município de Machado no nome do proponente. 
Caso não haja, apresentar um comprovante do 
endereço acompanhado de uma Declaração de 
Residência assinada pelo próprio proponente;
d) Anexar as fotos participando do 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado em formato PNG ou JPEG. Em caso de 
arquivo corrompido, não anexado ou em desacordo 
com o formato, a proposta será eliminada eximindo 
a Comissão Julgadora da falha do próprio propo-
nente.

4. DAS VEDAÇÕES
4.1. É vedada a premiação cujo proponente ou 
fotografias:
a) promova qualquer tipo de ação discriminatória de 
gênero, raça, crença religiosa ou orientação sexual; e,
b) seja de cunho político-partidário e/ou religioso, à 
exceção de manifestações populares reconhecida-
mente tradicionais.
c) seja servidor público municipal ou esteja em 
cargo comissionado ligado a administração pública 
2021/2024.

5. DA COMISSÃO JULGADORA
5.1. As propostas serão examinadas por comissão 
julgadora, que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servidores 
públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 51 da 
lei 8.666/93.

6. DA CLASSIFICAÇÃO:
6.1. A classificação das propostas inscritas e dos 
respectivos proponentes compreende 02 (duas) 
etapas:
a) Análise documental: triagem, de caráter elimina-
tório, coordenada pela Secretaria de Cultura e 
Turismo, com o objetivo de verificar se o proponente 
cumpre as exigências previstas  neste  edital para 
inscrição;
b) Análise de critérios: avaliação, de caráter classifi-
catório, das propostas habilitadas na triagem, a partir 
dos critérios de classificação dispostos no item 7 
deste edital para julgamento e posterior premiação.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1. A Comissão julgadora levará em considera-
ção os seguintes critérios para as premiações, distri-
buindo 100 (cem) pontos segundo os critérios 
dispostos abaixo:
a) Temática natalina (utilização de itens decora-
tivos que façam alusão ou sejam símbolos natalinos): 
25 pontos;
b) Qualidade da imagem enviada (nitidez): 25 
pontos;
c) Criatividade e originalidade (autêntico, 
inovador, de criação ou inspiração própria): 50 
pontos.

8. DO RESULTADO
8.1. A relação das seis propostas premiadas, três 
de casas enfeitadas e decoradas e três de comércios 
enfeitados e decorados serão publicadas através de 
portaria no diário oficial e no site da Prefeitura 
Municipal de Machado/MG.

9. DA PREMIAÇÃO

11.1   As três casas mais enfeitadas e os três 
comércios mais enfeitados e com as maiores notas 
julgadas pela comissão de acordo com o item 7.1 
deste edital serão os premiados. 

11.1.2 Premiações – Casa Enfeitada e Decorada
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

11.1.3 Premiações – Comércio Enfeitado e Decora-
do
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

10. DA CONVOCAÇÃO E DO PAGAMENTO
10.1. Os proponentes premiados serão convocados 
para assinatura do Termo de Compromisso, para fins 
de pactuação das competências das partes, bem 
como formalidades legais.
10.2. O pagamento será efetuado através de 
transferência bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do proponente, em conta 
corrente de instituição bancária por este informada e 
de sua própria titularidade.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos destinados a este edital correm a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.05.01.04.122.0001.2.041.339031.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo a supervisão e fiscalização de todos os atos 
administrativos decorrentes deste edital. 
12.2. O participante premiado será responsável 
pela veracidade das informações prestadas e infor-
mações encaminhadas, não implicando seu conteú-
do qualquer responsabilidade civil ou penal para a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
12.3. Os casos omissos serão apreciados e resolvi-
dos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
conjuntamente com a Comissão Julgadora.
12.4. Informações adicionais poderão ser obtidas 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pelo 
telefone 3295-6757, das 8h às 18h, de segunda a 
sexta-feira ou pelo endereço eletrônico: secretaria.-
cultura@machado.mg.gov.br.
12.5. As disposições constantes deste Edital, que 
porventura estiverem em discordância com quais-
quer dispositivos legais, serão por estes absorvidas.
12.6. Revogadas as disposições em contrário, este 
Edital entra em vigor na data de publicação.

Município Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

João Alexandre Moura Oliveira 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

PORTARIA Nº 625, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor de Jornalismo.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Waldyelisson Caixeta Pereira, 
portador da matrícula nº 7312, do cargo de Diretoria 
de Jornalismo, junto à Secretaria Municipal de 
Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 
outubro de 2021.
 
Município de Machado, 16 de novembro de 2021 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 626, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Roberta Gonçalves Resende, 
portadora da matrícula nº 7239, do cargo de Assis-
tência de Fiscalização Ambiental, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor Clínico das 
Unidades de Saúde.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o Francisney Fernandes da Silva, porta-
dor da matrícula nº 7235, do cargo de Diretoria 
Clínica das Unidades de Saúde, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

3   Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2021

PORTARIA Nº 628, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Diretora Clínica das 
Unidades de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Roberta Gonçalves 
Resende, portadora do CPF nº 059.637.116-06, para 
exercer o cargo de Diretoria Clínica das Unidades de 
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 629, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 160, de 30 de junho de 2017, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear o senhor Francisney Fernan-
des da Silva, portador do CPF nº 284.243.316-30, 
para exercer o cargo de Assistência de Fiscalização 
Ambiental, junto à Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, lotada no 
cargo de Agente Administrativo – 40h, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, para 
exercer suas funções junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 17 de novembro 
de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, para exercer 
a função gratificada de Membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 632, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 117, de 19 de 
janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os Mem-
bros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e os Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitação.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 207, de 13 de outubro de 2021,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 117, de 
19 de janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, relativa a compras, serviços, alienações, 
desapropriações, de acordo com as normas citadas 
nas referidas leis e demais legislações; Pregoeiro e os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Parágrafo único. As comissões se incumbirão, sob a 
presidência do primeiro, de julgar as propostas 
recebidas e proceder aos demais atos inerentes, que 
deverão ser submetidos à homologação da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREGOEIROS:
Luiz Fernando da Silva
Juliano Gontijo de Almeida

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PRE-
GOEIRO:
Titular: Isaac Velasques de Moraes
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Letícia Paravizo Batista
Suplente: Suellen Santos Silverio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Titular: Letícia Paravizo Batista (Presidente)
Suplente: Suellen Santos Silverio 

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Isaac Velasques de Moraes (Secretário)
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira  
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 633, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 
01/2021, designa os membros da respectiva Comis-
são Processante e adota medidas para assegurar a 
ampla defesa.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Determinar, nos termos dos arts. 138 
e 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 
01/2020 – para apuração de possível infração disci-
plinar, prevista no art. 129, inciso II, cometida pelo 
servidor C.E.D.B.

 Art. 2º Ficam designados para compor a 
Comissão Processante os servidores: Olga Tereza 
Prado Martins Mazzeu Silveira (matrícula nº 6742); 
Suellen dos Santos Silvério (matrícula nº 6743); e 
Juliano Gontijo de Almeida (matrícula nº 6768), nos 
termos do art. 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, 
que deverão eleger, conforme determinado pelo art. 
149 do referido diploma legal, o presidente, o secre-
tário e o membro.

 Art. 3º A comissão nomeada deverá concluir 
os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação do ato que constituir a comis-
são.

 Art. 4º A comissão tem poderes amplos, 
gerais e irrestritos para adotar as providências e 

proceder às diligências necessárias para a elucidação 
dos fatos, emitindo ampla defesa, observando-se os 
dispositivos legais.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 634, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretora de Serviços 
Urbanos.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Cristina Fabri Neves, porta-
dora da matrícula nº 7128, do cargo de Diretoria de 
Serviços Urbanos, junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 048/2021
Partes: Município de Machado / DROGARIA E 
DISTRIBUIDORA HIGL MEDFARMA, CNPJ 
27.331.221/0002-80 / IBITURUNA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
35.909.317/0001-20
Processo licitatório nº 230/2021, Pregão Eletrônico 
054/2021.
Objeto: aquisição de medicamentos de A a Z 
(éticos/referência e similares) através de maior 
desconto percentual sobre a tabela oficial da câmara 
de regulação do mercado de medicamentos da 
agência nacional de vigilância sanitária (CME-
D/ANVISA) ofertado sobre o preço de fábrica (PF), 
em atendimento às necessidades das Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Machado/MG.
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato do Contrato nº 096/2021
Partes: Município de Machado / LOCSAN CONTÊ-
INERES LTDA CNPJ nº 05.547.568/0001-40
Processo licitatório nº 323/2021, Pregão Eletrônico 
072/2021.
Objeto: aquisição de 02 (dois) contêineres refrigera-
dos, por meio da Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, cuja 
finalidade será o armazenamento da produção das 
frutas vermelhas em atendimento ao Projeto Frutas 
Vermelhas.
Valor do contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais).

Assinatura: 19/11/2021
Vigência: 19/11/2022

Extrato do Contrato nº 098/2021
Partes: Município de Machado / FPOGGETTO 
ENGENHARIA – EIRELI, CNPJ nº 
14.815.329/0001-15
Processo licitatório nº 332/2021, Pregão Presencial 
076/2021.
Objeto: contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para elaboração do Plano de 
Segurança de Barragem e cadastro de barragem 
junto ao IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas, do barramento Lago Artificial, localizado na 
Alameda Donatília Passos Swerts, Bairro Jardim do 
Lago, perímetro urbano de Machado, em atendi-
mento às necessidades da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento do Município de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 22/11/2022

Extrato do Contrato nº 097/2021
Partes: Município de Machado / DIDATIS COMÉR-
CIO E SERVIÇOS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, 
CNPJ nº 13.726.728/0001-47 
Processo licitatório nº 355/2021, Adesão 011/2021.
Objeto: aquisição de material didático pedagógico 
para atender às necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino, em atendimento às necessida-
des da Secretaria Municipal de Educação de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 170.036,90 (cento e setenta 
mil, trinta e seis reais e noventa centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 31/12/2021

PORTARIA SAAE MAC Nº 066/2021
Em 16 de novembro de 2021. 
 Machado – Minas Gerais.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria SAAE-
-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 
30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na 
Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento 
Efetivo, para o servidor abaixo:
LOTAÇÃO: SISTEMA DE ÁGUA

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 16 de novem-
bro de 2021, com efeitos financeiros retroativos à 
13/11/2021.(a) 
Bruno Caldeira Santos - Diretor Adjunto do SAAE

COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO FIA Nº 01/2021
Ata 02/2021

Aos dezoito dias do mês de novembro do corrente 
ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se na sede da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, a Comissão de Seleção instituída para 
promover o julgamento do recurso interposto pela 

entidade ABRIGO JESUS MARIA JOSÉ, segundo os 
critérios estabelecidos através do Edital de Chama-
mento Público FIA Nº 01/2021. Após analisar o 
recurso em questão, a comissão deliberou por não 
aceita-lo, uma vez que a justificativa apresentada não 
se mostrou consistente e, portanto, a comissão optou 
por manter a decisão anteriormente apresentada. 
Ato contínuo, será remetido ao CMDCA este resul-
tado para que seja feita a sua divulgação conforme 
descrito no item 14 deste edital. Nada mais a constar, 
a presente reunião foi encerrada e eu, Dara Maria 
Oliveira Pereira, lavrei a presente ata que segue 
assinada por mim e pelos demais membros da 
Comissão de Avaliação. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx
Dara Maria Oliveira Pereira 
_____________________________________
Patrícia Marcelina das Chagas 
___________________________________
Renata Santos Magalhães 
______________________________________
Ivanize Tavares Mendes Aguiar 
_________________________________



DECRETO Nº 7.115, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rodovia MG 179, Bairro Santo Antônio, matrícula 
nº 19.474, de propriedade do Município de Macha-
do.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal;

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
12/11/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rodovia MG 179, Bairro Santo 
Antônio, com área total de 144.840 m² (cento e 
quarenta e quatro mil vírgula oitocentos e quarenta 
metros quadrados), matrícula nº 19.474, Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Machado/MG, 
de propriedade do Município de Machado.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote área de 3.089,40 m² (três mil e oitenta e nove 
vírgula quarenta metros quadrados), inscrição 
cadastral nº 01.02.092.1200.0001;
- Área remanescente de 141.750,60 m² (cento e 
quarenta e um mil, setecentos e cinquenta vírgula 
sessenta metros quadrados), inscrição cadastral nº 
01.02.092.5000.0001.
                      
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 18 de novembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.124, DE 19 DE NOVEMBRO DE 

2021.

APROVA O REGULAMENTO DO 1º CONCURSO 
MUNICIPAL DA CASA E COMÉRCIO MAIS 
ENFEITADO.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições previstas no art.70, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, em todos os seus termos, o 
regulamento do 1º CONCURSO MUNICIPAL DA 
CASA E COMÉRCIO MAIS ENFEITADO, que 
passa a fazer parte integrante deste decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação em conformidade com os artigos men-
cionados e considerações supracitadas.

Município de Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon William da Silva
Prefeito Municipal

1º CONCURSO MUNICIPAL DA CASA E 
COMÉRCIO MAIS ENFEITADO

Apresentação

O Município de Machado, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo visando promover o 
espírito natalino e o incentivo ao comércio local abre 
inscrições de 20 de novembro a 10 de dezembro de 
2021 para o concurso de casas e comércios mais 
enfeitado de Machado.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do 1º Concurso Municipal 
da Casa e Comércio mais enfeitado de Machado um 
concurso cultural, estabelecendo premiação em 
dinheiro para as melhores casas e comércios enfeita-
dos e decorados com a temática natalina. 
1.2. É facultada a inscrição apenas às pessoas 
físicas maiores de 18 (dezoito) anos.
1.3. É facultada à pessoa física a inscrição de 1 
(uma) casa ou comércio enfeitado.
1.4. Todo cidadão residente em Machado poderá 

participar, tanto enfeitando a fachada de sua casa, 
quanto a fachada de seu comércio.
1.5. As despesas referentes ao 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado são relacionadas à premiação dos três 
primeiros colocados.
1.6. A inscrição das casas ou comércio é gratuita 
e deverão ser incluídas no seguinte link https://for-
ms.gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
1.7. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora.

2. DO CONCURSO
2.1. Serão premiadas as 3 (três) melhores casas e 
os 3 (três) melhores comércios referentes a decora-
ção e enfeites natalinos, serão analisadas as fachadas 
externas das casas e comércios.
2.2. Os autores premiados cederão os direitos 
autorais das mesmas para qualquer tipo de comuni-
cação, divulgação, veiculação e publicidade ao 
município de Machado assinando Termo de Com-
promisso inclusive para recebimento da premiação 
em dinheiro.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições poderão ser realizadas no 
período de 20-11-2021 a 10-12-2021, encerrando-se 
às 23:59 horas do dia 10 de novembro de 2021.
3.2. As inscrições deverão ser realizadas de forma 
online, através do link https://forms.-
gle/Ct597hBr9pJKEFm4A. 
3.3. Para realizar a inscrição o interessado deverá 
possuir cadastro na plataforma utilizada, um e-mail 
de domínio @gmail.com do Google.
3.4. No link o participante insere suas informa-
ções, endereço e realiza sua inscrição de forma 
online, inclusive enviando fotografias de sua casa ou 
comércio em formato PNG ou JPEG para análise da 
Comissão Julgadora. Todas as informações e arqui-
vos devem ser inseridos e enviados até o último dia 
de vigência deste edital.
3.5. Entre os dias 13 e 17 de dezembro de 2021 
todas as inscrições serão avaliadas pela Comissão 
Julgadora.
3.6. O proponente deverá apresentar para a sua 

inscrição online os seguintes documentos:
a) Preenchimento do Formulário de inscrição, 
disponibilizado pelo link descrito nos itens 1.5 e 3.2 
deste edital;
b) Cópias do documento de identificação com 
foto (RG ou CNH) e do CPF;
c) Cópia de comprovante de endereço no 
município de Machado no nome do proponente. 
Caso não haja, apresentar um comprovante do 
endereço acompanhado de uma Declaração de 
Residência assinada pelo próprio proponente;
d) Anexar as fotos participando do 1º Concurso 
Municipal da Casa e Comércio mais enfeitado de 
Machado em formato PNG ou JPEG. Em caso de 
arquivo corrompido, não anexado ou em desacordo 
com o formato, a proposta será eliminada eximindo 
a Comissão Julgadora da falha do próprio propo-
nente.

4. DAS VEDAÇÕES
4.1. É vedada a premiação cujo proponente ou 
fotografias:
a) promova qualquer tipo de ação discriminatória de 
gênero, raça, crença religiosa ou orientação sexual; e,
b) seja de cunho político-partidário e/ou religioso, à 
exceção de manifestações populares reconhecida-
mente tradicionais.
c) seja servidor público municipal ou esteja em 
cargo comissionado ligado a administração pública 
2021/2024.

5. DA COMISSÃO JULGADORA
5.1. As propostas serão examinadas por comissão 
julgadora, que possuem reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servidores 
públicos ou não conforme parágrafo 5º do art. 51 da 
lei 8.666/93.

6. DA CLASSIFICAÇÃO:
6.1. A classificação das propostas inscritas e dos 
respectivos proponentes compreende 02 (duas) 
etapas:
a) Análise documental: triagem, de caráter elimina-
tório, coordenada pela Secretaria de Cultura e 
Turismo, com o objetivo de verificar se o proponente 
cumpre as exigências previstas  neste  edital para 
inscrição;
b) Análise de critérios: avaliação, de caráter classifi-
catório, das propostas habilitadas na triagem, a partir 
dos critérios de classificação dispostos no item 7 
deste edital para julgamento e posterior premiação.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1. A Comissão julgadora levará em considera-
ção os seguintes critérios para as premiações, distri-
buindo 100 (cem) pontos segundo os critérios 
dispostos abaixo:
a) Temática natalina (utilização de itens decora-
tivos que façam alusão ou sejam símbolos natalinos): 
25 pontos;
b) Qualidade da imagem enviada (nitidez): 25 
pontos;
c) Criatividade e originalidade (autêntico, 
inovador, de criação ou inspiração própria): 50 
pontos.

8. DO RESULTADO
8.1. A relação das seis propostas premiadas, três 
de casas enfeitadas e decoradas e três de comércios 
enfeitados e decorados serão publicadas através de 
portaria no diário oficial e no site da Prefeitura 
Municipal de Machado/MG.

9. DA PREMIAÇÃO

11.1   As três casas mais enfeitadas e os três 
comércios mais enfeitados e com as maiores notas 
julgadas pela comissão de acordo com o item 7.1 
deste edital serão os premiados. 

11.1.2 Premiações – Casa Enfeitada e Decorada
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

11.1.3 Premiações – Comércio Enfeitado e Decora-
do
                                 1º lugar: R$ 1.200,00;
                           2º lugar: R$ 800,00;
    3º lugar: R$ 500,00.

10. DA CONVOCAÇÃO E DO PAGAMENTO
10.1. Os proponentes premiados serão convocados 
para assinatura do Termo de Compromisso, para fins 
de pactuação das competências das partes, bem 
como formalidades legais.
10.2. O pagamento será efetuado através de 
transferência bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do proponente, em conta 
corrente de instituição bancária por este informada e 
de sua própria titularidade.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos destinados a este edital correm a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.05.01.04.122.0001.2.041.339031.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo a supervisão e fiscalização de todos os atos 
administrativos decorrentes deste edital. 
12.2. O participante premiado será responsável 
pela veracidade das informações prestadas e infor-
mações encaminhadas, não implicando seu conteú-
do qualquer responsabilidade civil ou penal para a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
12.3. Os casos omissos serão apreciados e resolvi-
dos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
conjuntamente com a Comissão Julgadora.
12.4. Informações adicionais poderão ser obtidas 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pelo 
telefone 3295-6757, das 8h às 18h, de segunda a 
sexta-feira ou pelo endereço eletrônico: secretaria.-
cultura@machado.mg.gov.br.
12.5. As disposições constantes deste Edital, que 
porventura estiverem em discordância com quais-
quer dispositivos legais, serão por estes absorvidas.
12.6. Revogadas as disposições em contrário, este 
Edital entra em vigor na data de publicação.

Município Machado, 19 de novembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

João Alexandre Moura Oliveira 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

PORTARIA Nº 625, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor de Jornalismo.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Waldyelisson Caixeta Pereira, 
portador da matrícula nº 7312, do cargo de Diretoria 
de Jornalismo, junto à Secretaria Municipal de 
Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 
outubro de 2021.
 
Município de Machado, 16 de novembro de 2021 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 626, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Roberta Gonçalves Resende, 
portadora da matrícula nº 7239, do cargo de Assis-
tência de Fiscalização Ambiental, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretor Clínico das 
Unidades de Saúde.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o Francisney Fernandes da Silva, porta-
dor da matrícula nº 7235, do cargo de Diretoria 
Clínica das Unidades de Saúde, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 628, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Diretora Clínica das 
Unidades de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Roberta Gonçalves 
Resende, portadora do CPF nº 059.637.116-06, para 
exercer o cargo de Diretoria Clínica das Unidades de 
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 629, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Fiscaliza-
ção Ambiental.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 160, de 30 de junho de 2017, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear o senhor Francisney Fernan-
des da Silva, portador do CPF nº 284.243.316-30, 
para exercer o cargo de Assistência de Fiscalização 
Ambiental, junto à Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, lotada no 
cargo de Agente Administrativo – 40h, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, para 
exercer suas funções junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 17 de novembro 
de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre nomeação de membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Letícia Paravizo 
Batista, portadora da matrícula nº 6753, para exercer 
a função gratificada de Membro da Comissão de 
Apoio ao Pregoeiro, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 632, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 117, de 19 de 
janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os Mem-
bros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e os Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitação.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 207, de 13 de outubro de 2021,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 117, de 
19 de janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, relativa a compras, serviços, alienações, 
desapropriações, de acordo com as normas citadas 
nas referidas leis e demais legislações; Pregoeiro e os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Parágrafo único. As comissões se incumbirão, sob a 
presidência do primeiro, de julgar as propostas 
recebidas e proceder aos demais atos inerentes, que 
deverão ser submetidos à homologação da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREGOEIROS:
Luiz Fernando da Silva
Juliano Gontijo de Almeida

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PRE-
GOEIRO:
Titular: Isaac Velasques de Moraes
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Letícia Paravizo Batista
Suplente: Suellen Santos Silverio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Titular: Letícia Paravizo Batista (Presidente)
Suplente: Suellen Santos Silverio 

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Isaac Velasques de Moraes (Secretário)
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira  
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 633, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 
01/2021, designa os membros da respectiva Comis-
são Processante e adota medidas para assegurar a 
ampla defesa.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Determinar, nos termos dos arts. 138 
e 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 
01/2020 – para apuração de possível infração disci-
plinar, prevista no art. 129, inciso II, cometida pelo 
servidor C.E.D.B.

 Art. 2º Ficam designados para compor a 
Comissão Processante os servidores: Olga Tereza 
Prado Martins Mazzeu Silveira (matrícula nº 6742); 
Suellen dos Santos Silvério (matrícula nº 6743); e 
Juliano Gontijo de Almeida (matrícula nº 6768), nos 
termos do art. 147 da Lei Municipal nº 1.280/2000, 
que deverão eleger, conforme determinado pelo art. 
149 do referido diploma legal, o presidente, o secre-
tário e o membro.

 Art. 3º A comissão nomeada deverá concluir 
os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação do ato que constituir a comis-
são.

 Art. 4º A comissão tem poderes amplos, 
gerais e irrestritos para adotar as providências e 
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proceder às diligências necessárias para a elucidação 
dos fatos, emitindo ampla defesa, observando-se os 
dispositivos legais.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 634, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Diretora de Serviços 
Urbanos.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Cristina Fabri Neves, porta-
dora da matrícula nº 7128, do cargo de Diretoria de 
Serviços Urbanos, junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 17 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 16 de novembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 048/2021
Partes: Município de Machado / DROGARIA E 
DISTRIBUIDORA HIGL MEDFARMA, CNPJ 
27.331.221/0002-80 / IBITURUNA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
35.909.317/0001-20
Processo licitatório nº 230/2021, Pregão Eletrônico 
054/2021.
Objeto: aquisição de medicamentos de A a Z 
(éticos/referência e similares) através de maior 
desconto percentual sobre a tabela oficial da câmara 
de regulação do mercado de medicamentos da 
agência nacional de vigilância sanitária (CME-
D/ANVISA) ofertado sobre o preço de fábrica (PF), 
em atendimento às necessidades das Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Machado/MG.
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato do Contrato nº 096/2021
Partes: Município de Machado / LOCSAN CONTÊ-
INERES LTDA CNPJ nº 05.547.568/0001-40
Processo licitatório nº 323/2021, Pregão Eletrônico 
072/2021.
Objeto: aquisição de 02 (dois) contêineres refrigera-
dos, por meio da Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, cuja 
finalidade será o armazenamento da produção das 
frutas vermelhas em atendimento ao Projeto Frutas 
Vermelhas.
Valor do contrato: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais).

Assinatura: 19/11/2021
Vigência: 19/11/2022

Extrato do Contrato nº 098/2021
Partes: Município de Machado / FPOGGETTO 
ENGENHARIA – EIRELI, CNPJ nº 
14.815.329/0001-15
Processo licitatório nº 332/2021, Pregão Presencial 
076/2021.
Objeto: contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para elaboração do Plano de 
Segurança de Barragem e cadastro de barragem 
junto ao IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas, do barramento Lago Artificial, localizado na 
Alameda Donatília Passos Swerts, Bairro Jardim do 
Lago, perímetro urbano de Machado, em atendi-
mento às necessidades da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento do Município de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 22/11/2022

Extrato do Contrato nº 097/2021
Partes: Município de Machado / DIDATIS COMÉR-
CIO E SERVIÇOS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, 
CNPJ nº 13.726.728/0001-47 
Processo licitatório nº 355/2021, Adesão 011/2021.
Objeto: aquisição de material didático pedagógico 
para atender às necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino, em atendimento às necessida-
des da Secretaria Municipal de Educação de Macha-
do/MG.
Valor do contrato: R$ 170.036,90 (cento e setenta 
mil, trinta e seis reais e noventa centavos).
Assinatura: 22/11/2021
Vigência: 31/12/2021

PORTARIA SAAE MAC Nº 066/2021
Em 16 de novembro de 2021. 
 Machado – Minas Gerais.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria SAAE-
-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 
30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na 
Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento 
Efetivo, para o servidor abaixo:
LOTAÇÃO: SISTEMA DE ÁGUA

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 16 de novem-
bro de 2021, com efeitos financeiros retroativos à 
13/11/2021.(a) 
Bruno Caldeira Santos - Diretor Adjunto do SAAE

COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO FIA Nº 01/2021
Ata 02/2021

Aos dezoito dias do mês de novembro do corrente 
ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se na sede da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social, a Comissão de Seleção instituída para 
promover o julgamento do recurso interposto pela 

entidade ABRIGO JESUS MARIA JOSÉ, segundo os 
critérios estabelecidos através do Edital de Chama-
mento Público FIA Nº 01/2021. Após analisar o 
recurso em questão, a comissão deliberou por não 
aceita-lo, uma vez que a justificativa apresentada não 
se mostrou consistente e, portanto, a comissão optou 
por manter a decisão anteriormente apresentada. 
Ato contínuo, será remetido ao CMDCA este resul-
tado para que seja feita a sua divulgação conforme 
descrito no item 14 deste edital. Nada mais a constar, 
a presente reunião foi encerrada e eu, Dara Maria 
Oliveira Pereira, lavrei a presente ata que segue 
assinada por mim e pelos demais membros da 
Comissão de Avaliação. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx
Dara Maria Oliveira Pereira 
_____________________________________
Patrícia Marcelina das Chagas 
___________________________________
Renata Santos Magalhães 
______________________________________
Ivanize Tavares Mendes Aguiar 
_________________________________

EXTRATO SAAE

Nome Cargo Referência 

LUIZ GUSTAVO DE SOUZA FERREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS C-I 

 

ATA COMISSÃO DE SELEÇÃO


